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Nota Técnica SEI nº  32/2019/GESEM/CORFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME
 
 
Assunto: Avaliação preliminar do cumprimento de metas e compromissos do exercício de 2018 do
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (PAF) do Estado do RJ.

  

Senhor Secretário,

  

1. Considerando o ingresso do Estado do Rio de Janeiro no Regime de Recuperação fiscal,
nos termos da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, o Estado foi dispensado, para o
exercício de 2018, da fixação das metas e compromissos de que trata o Art. 2° da Lei n° 9.496, de 11 de
setembro de 1997, e do Art. 5° da Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, nos termos do
Art 3° da Lei n° 13.631, de 1° de março de 2018, e do Ofício SEI n° 1/2017/GEAFI
I/COREM/SURIN/STN-MF (0116321).

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

CECILIA DE SOUZA SALVIANO

Gerente de Projeto da GECOF

 

 

Documento assinado eletronicamente

LUISA HELENA FREITAS DE SA
CAVALCANTE

Gerente da GDESP

 

 

Documento assinado eletronicamente

RÓGER ARAUJO CASTRO

Auditor(a) Federal de Finanças e Controle da
XXXXXXX

 

 

Documento assinado eletronicamente

DÉBORA C. MARQUES ARAÚJO

Gerente de Projeto da GEPAT

 

 

Documento assinado eletronicamente

ERIC LISBOA CODA DIAS

Gerente da GEPAT
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Documento assinado eletronicamente

DANIEL GOES CAVALCANTE

Gerente de Projeto da GRECE

 

 

Documento assinado eletronicamente

LÍLIAN MARIA CORDEIRO

Gerente da GRECE

 

Documento assinado eletronicamente

LIANA FERRAZ JANUZZI

Gerente de Projeto da GESEM

Documento assinado eletronicamente

LAERCIO MARQUES DA AFONSECA
JUNIOR

Gerente da GESEM

 

De acordo. À consideração da Senhora Subsecretária de Relações Financeiras
Intergovernamentais.

Documento assinado eletronicamente

SARAH TARSILA ARAÚJO ANDREOZZI

Coordenadora da COPAF

Documento assinado eletronicamente

ITANIELSON DANTAS SILVEIRA CRUZ

Coordenador-Geral da COREM

 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário do Tesouro Nacional

 

Documento assinado eletronicamente

PRICILLA MARIA SANTANA

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais

 

De acordo.

 

Documento assinado eletronicamente

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR

Secretário do Tesouro Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Sarah Tarsila Araujo Andreozzi,
Coordenador(a) de Programas de Ajuste e Acompanhamento Fiscal
de Estados e Municípios, em 30/07/2019, às 18:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Laercio Marques da Afonseca
Junior, Gerente, em 30/07/2019, às 18:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Liana Ferraz Januzzi, Gerente
de Projeto, em 30/07/2019, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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Documento assinado eletronicamente por Itanielson Dantas Silveira Cruz,
Coordenador(a)-Geral de Relações e Análise Financeira dos
Estados e Municípios, em 30/07/2019, às 18:36, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pricilla Maria Santana,
Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais, em
31/07/2019, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Otavio Ladeira de Medeiros,
Secretário(a) do Tesouro Nacional Substituto(a), em 31/07/2019, às
14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Maria Cordeiro, Gerente,
em 31/07/2019, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luisa Helena Freitas de Sa
Cavalcante, Gerente, em 31/07/2019, às 18:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alvaro Dutra Henriques,
Gerente de Projeto, em 31/07/2019, às 19:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Góes Cavalcante,
Gerente de Projeto, em 01/08/2019, às 14:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Débora Christina Marques
Araújo, Gerente de Projeto, em 01/08/2019, às 14:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roger Araujo Castro,
Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 01/08/2019, às 15:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eric Lisboa Coda Dias, Gerente,
em 01/08/2019, às 22:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3242488 e o código CRC B1788219.

Referência: Processo  nº  17944.109670/2018-71. SEI nº  3242488
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OFÍCIO SEI Nº  10/2019/GESEM/CORFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME

  
 

Brasília, 06 de agosto de 2019.

 

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado do Rio de Janeiro
 
Assunto: Avaliação preliminar do cumprimento de metas e compromissos do exercício de 2018 do
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (PAF) do Estado RJ.�

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº  17944.109670/2018-
71.

 

Senhor Governador,

 

1. Considerando o  ingresso do Estado do Rio de Janeiro no Regime de Recuperação fiscal,
nos termos da Lei Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, o Estado foi dispensado, para o
exercício de 2018, da fixação das metas e compromissos de que trata o Art. 2° da Lei n° 9.496 ,  de 11 de
setembro de 1997, e do Art. 5° da Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, nos termos do
Art 3° da Lei n° 13.631, de 1° de março de 2018, e do Ofício SEI n° 1/2017/GEAFI
I/COREM/SURIN/STN-MF.

 

 

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

MANSUETO ALMEIDA

Secretário do Tesouro Nacional
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Documento assinado eletronicamente por Mansueto Facundo de Almeida
Junior, Secretário(a) do Tesouro Nacional, em 07/08/2019, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3364653 e o código CRC C0854563.

 

Processo  nº  17944.109670/2018-71. SEI nº  3364653
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OFÍCIO SEI Nº  26345/2019/ME

  
 

Brasília, 30 de setembro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Avaliação definitiva do cumprimento de metas e compromissos do exercício de 2018 do
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal (PAF) de Estados e do DF.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº  17944.109670/2018-
71.

 

Excelentíssimo Senhor Governador,

 

1. Conforme já declarado no OFÍCIO SEI Nº
10/2019/GESEM/CORFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME (3364653), de 07/08/2019, o estado do Rio de
Janeiro foi dispensado, para o exercício de 2018, da fixação das metas e compromissos do PAF.

2. Considerando que o Estado do Rio de Janeiro celebrou o aditivo de que trata o art. 4 da
Lei Complementar nº  156, de 28 de dezembro de 2016, segue nota técnica acerca da avaliação do
cumprimento de teto dos gastos.

3. O prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias a partir do recebimento deste
documento.

4. A Secretaria do Tesouro Nacional está à disposição para esclarecimento de  eventuais 
dúvidas por meio do telefone (61) 3412-3043 e do e-mail paf@tesouro.gov.br.

 

Anexo:

I - Nota técnica acerca da avaliação do cumprimento de teto dos gastos.

 

 

 

Respeitosamente,

Ofício 26345 (4280456)         SEI 17944.109670/2018-71 / pg. 6

mailto:paf@tesouro.gov.br


 

Documento assinado eletronicamente

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

Secretário do Tesouro Nacional, substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Otavio Ladeira de Medeiros,
Secretário(a) do Tesouro Nacional Substituto(a), em 01/10/2019, às
18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4280456 e o código CRC 95FA1373.
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